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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) Nº 018/2025 

 

1. DENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria Requisitante: 

Secretaria Municipal De Educação 

Responsável Pela Demanda: 

Regina Aparecida De Faria Leite, matrícula funcional n° 4287 

e-mail: sec.educacao@novaxavantina.mt.gov.br Telefone: (66) 3438 - 1232 

 

2. OBJETO A SER CONTRATADO 

2.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

NOVA XAVANTINA-MT, COMO PREVISTO NA LEI Nº 11.947/2009. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação ora proposta encontra respaldo na Lei nº 11.947/2009, a qual estabelece a 

obrigatoriedade de que, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos recursos repassados pelo Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE sejam destinados à aquisição de gêneros alimentícios 

oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, que tem como objetivo, garantir 

que no mínimo 30% do recurso do PNAE (Plano Nacional de Alimentação Escolar) seja investido 

na compra direta de produtos da agricultura familiar. 

3.2. Tal exigência tem como finalidade estimular o desenvolvimento econômico local, promover 

a inclusão social, valorizar os pequenos agricultores, fortalecer a agricultura familiar e incentivar 

práticas sustentáveis de produção. 

3.3. Além disso, a medida garante maior diversidade, qualidade e frescor nos alimentos ofertados 

aos alunos da rede municipal de ensino, contribuindo para a promoção da segurança alimentar e 

nutricional, em consonância com as diretrizes do PNAE e as políticas públicas voltadas à melhoria 

da qualidade da merenda escolar. 

 

4. TABELA DE ITENS DO OBJETO 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO QTD UND 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 43200 

ABACAXI PEROLA, DE PRIMEIRA, IN 

NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURACAO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULACAO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVACAO 

EM CONDICOES ADEQUADAS PARA 

6.000 UND R$ 12,00 R$ 72.000,00 
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5. TIPO DA CONTRATAÇÃO 

(   ) Serviços não continuado. 

(   ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra. 

(   ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra. 

(X) Material de Consumo 

(   ) Material Permanente / Equipamento 

(   ) Obra / Serviços de Engenharia 

(   ) Material de T.I.C. 

(   ) Serviço de T.I.C. 

(   ) Outros: ______________________ 

 

6. PREVISÃO DE DATA DE INICIO 

6.1. O início do fornecimento deverá ocorrer a partir do mês de OUTUBRO de 2025. 

 

7. FORMA DE CONTRATAÇÃO SOLICITADA 

( ) Abertura de Licitação; ( ) Dispensa de Licitação; ( ) Inexigibilidade; (X) Chamamento Público 

 

 

 

O CONSUMO, COM AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

DE ACORDO COM A RESOLUCAO 

N12/78. 

02 43258 

BANANA MACA, DE PRIMEIRA, IN 

NATURA, KG, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURACAO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVACAO EM CONDICOES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

COM AUSENCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO 

COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

QUILOGRAMA. 

4.781 KG R$ 16,74 R$ 80.033,94 

03 26584 POLPA DE ABACAXI 1 KG 500 KG R 35,90 R$ 17.950,00 

04 44160 POLPA DE ACEROLA 1 KG 500 KG R$ 35,90 R$ 17.950,00 

05 19024 POLPA DE MARACUJA 1 KG 500 KG R$ 58,95 R$ 29.475,00 

06 17804 POLPA DE CAJU 1 KG 500 KG R$ 35,60 R$ 17.800,00 

07 17809 POLPA DE MORANGO 1 KG 500 KG R$ 35,80 R$ 17.900,00 

08 17850 POLPA DE UVA 1 KG 500 KG R$ 30,50 R$ 15.250,00 

09 46544 
MELANCIA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE IN NATURA 
16.000 KG R$ 5,00 R$ 80.000,00 

Valor Global Estimado R$ 348.358,94 
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8. FONTE DE RECURSOS 

Educação Básica  

Fonte: 1.552.0000000 

Dotação: 05.001.12.306.0006.2013.3.3.90.30.00.00.00.00 

Cód. Reduzido: 72  

 

Fonte: 1.550.0000000 

Dotação: 05.001.12.306.0006.2013.3.3.90.30.00.00.00.00 

Cód. Reduzido: 72 

 

Fonte: 1.500.1001000 

Dotação: 05.001.12.306.0006.2013.3.3.90.30.00.00.00.00 

Cód. Reduzido: 72 

 

Educação Infantil   

Fonte: 1.552.0000000 

Dotação: 05.001.12.306.0007.2017.3.3.90.30.00.00.00.00 

Cód. Reduzido: 87 

 

Fonte: 1.550.0000000 

Dotação: 05.001.12.306.0007.2017.3.3.90.30.00.00.00.00 

Cód. Reduzido: 87 

 

Fonte: 1.500.10001000 

Dotação: 05.001.12.306.0007.2017.3.3.90.30.00.00.00.00 

Cód. Reduzido: 87 

 

9. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

ELLEN CRISTINA ROSA DA CRUZ – MATRICULA FUNCIONAL 3694 

FERNANDA CRISTHINA MARTINS GANASSIN – MATRICULA FUNCIONAL 4379 

 

 

Nova Xavantina, MT 05 de setembro de 2025. 
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_______________________________ 

Regina Aparecida de Faria Leite 

Secretária Municipal de Educação 
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